
1.  Duas cartas de apresentação (originais, uma para a IES do PEC-PLE e outra para

a IES do PEC-G) emitidas pela embaixada ou consulado do Brasil.

2.  Certidão de Nascimento ou de Casamento (original e cópia simples).

3.  Certificado de conclusão e histórico escolar do ensino médio ou equivalente

(originais, cópias autenticadas e traduzidas).

4.  Termo de Compromisso para Matrícula - TCM (4 originais), em português, com

data de emissão inferior a três meses da data da matrícula:

a.O TCM não precisa ser apostilado/legalizado caso o estudante o assine na

IES, no momento da apresentação dos documentos para matrícula;

b.O estudante que fará o PEC-PLE e o PEC-G em IES diferentes deverá

apresentar dois originais para a IES PEC-PLE e dois originais para a IES PEC-G.

5.  Termo(s) de Responsabilidade Financeira - TRF (4 originais por responsável),

em português, com data de emissão inferior a três meses da data da matrícula:

a.Aluno pode ter um ou mais responsáveis financeiros (cada responsável deve

preencher um TRF);

b.Valor mínimo a ser enviado pelo candidato: USD 300 (em caso de mais de um

responsável, a soma dos valores prometidos deve ser no mínimo USD 300);

c.O estudante que fará o PEC-PLE e o PEC-G em IES diferentes deverá

apresentar dois originais para a IES PEC-PLE e dois originais para a IES PEC-G.

6.  Comprovante(s) de renda líquida mensal atualizado(s) (dos últimos 3 meses

anteriores à matrícula na IES) do(s) responsável(is) financeiro(s), exceto no

caso de estudante financiado(a) por pessoa jurídica de direito público (órgão do

governo, ONG, associação internacional).

7.  Atestado de saúde física e mental (original) com data de emissão inferior a três

meses da data da matrícula.

8.  Passaporte com visto temporário ou CRNM (original e cópia simples)   

9. Inscrição no CPF (original e cópia simples) 

10.  3 fotos 3x4 cm.
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ATENÇÃO: este documento é
apenas um resumo que tem como
objetivo ajudar. Portanto, para
mais detalhes e modelos de docs,
visite a página oficial do MRE.
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Documento Original
Cópia

Autenticada
(Observação 4)

Tradução
Juramentada
(Observação 5)

Observações

2 Cartas de
Apresentação

Modelos no site do MRE (um
modelo para o PEC-PLE e
um para o PEC-G);
As duas cartas devem estar
datadas da época em que o
aluno veio ao Brasil.

Certidão de
Nascimento ou de
Casamento

Apresentar original e deixar
apenas 1 (uma) cópia
simples;
Ver “Observação 5”.

Certificado de
conclusão do ensino
médio

Histórico escolar do
ensino médio

Atestado de saúde
física e mental

Data de emissão deve ser
inferior a 3 meses da data da
matrícula;
Atestado pode ser emitido
no Brasil, contanto que o
requisito acima seja
atendido. Neste caso, não
precisa de tradução
juramentada;
Ver “Observação 1”.

Inscrição no CPF
Apenas 1 (uma) cópia
simples.

Passaporte com visto
temporário ou CRNM

Apenas 1 (uma) cópia
simples.

3 fotos tamanho 3x4
cm

Termo de
Compromisso para
Matrícula (TCM) - 4 vias

Ver “Observação 2”

Termo(s) de
Responsabilidade
Financeira (TRF) - 4 vias

Ver “Observação 3”

Comprovante(s) dos
últimos 3 meses de
renda líquida mensal
atualizado(s) do(s)
responsável(is)
financeiro(s)

Só pode ser dispensado no
caso de estudante
financiado(a) por pessoa
jurídica de direito público
(órgão do governo, ONG,
associação internacional);
Neste caso, não é
obrigatório que seja o
original. Pode ser cópia
simples.



Observação 1 (Atestado de Saúde Física e Mental):
deve ter assinatura e carimbo de profissional habilitado;
deve atestar se o candidato está apto a realizar estudos no exterior;
deve informar se o candidato apresenta qualquer condição de saúde relevante,
incluindo doenças crônicas, uso contínuo de medicação ou acompanhamento
médico regular, bem como qualquer deficiência, nos termos da Lei Brasileira de
Inclusão (Lei nº 13.146/2015), com descrição do tipo e grau, quando for o caso.

Observação 2 (TCM):
modelo no site do MRE;
data de emissão deve ser inferior a 3 meses da data da matrícula;
não é obrigatória cópia autenticada (legalização ou apostilamento) se o aluno assinar
o TCM no momento de apresentar os documentos para matrícula;
aluno deverá entregar uma via ao coordenador do PEC-G na IES e outra ao setor
responsável pela matrícula;
o estudante que fará o PEC-PLE e o PEC-G em IES diferentes deverá apresentar dois
originais para a IES PEC-PLE e dois originais para a IES PEC-G.

Observação 3 (TRF):
modelos no site do MRE;
não necessita ser apostilado, mas é necessário estar com firma do signatário
reconhecida em cartório ou órgão competente;
é necessário estar acompanhado de cópia (apenas uma) de documento de
identificação oficial, com foto e assinatura, do(s) signatário(s) do(s) TRF(s);
data de emissão deve ser inferior a 3 meses da data da matrícula;
aluno pode ter um ou mais responsáveis financeiros (cada responsável deve
preencher um TRF);
valor mínimo a ser enviado pelo candidato: USD 300 (em caso de mais de um
responsável financeiro, a soma dos valores prometidos deve ser no mínimo USD 300);
aluno deverá entregar uma via do(s) TRF(s) ao coordenador do PEC-G nas IES e outra
ao setor responsável pela matrícula;
os TRFs serão válidos por todo o período em que o estudante permanecer no Brasil
vinculado ao PEC, desde que acompanhados de comprovante(s) de renda mensal
atualizado(s) do(s) responsável(is) financeiro(s) dos últimos 3 meses anteriores à
matrícula na IES PEC-G, exceto no caso de estudante financiado por pessoa jurídica
de direito público.

Observação 4 (cópia autenticada):
quanto ao apostilamento, os alunos que forem residentes de países que NÃO são
signatários da Convenção da Haia (1965) precisam de Legalização Consular, que
consiste em solicitação - na Embaixada ou Consulado brasileiro no país do estudante
- de validação documental similar ao apostilamento.

Observação 5 (tradução juramentada):
o (i) “certificado de conclusão do ensino médio”, (ii) “histórico escolar do ensino
médio” e (iii) “atestado de saúde física e mental” devem, obrigatoriamente, estar
acompanhados de tradução juramentada. Com relação à (iii) “certidão de
nascimento ou casamento”, só será necessária a tradução juramentada caso esteja
em algum idioma DIFERENTE do português, inglês, espanhol ou francês.

CLIQUE AQUI PARA CONFERIR A FONTE OFICIAL E COMPLETA NO SITE DO MRE

https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/cultura-e-educacao/temas-educacionais/programas-de-estudo-para-estrangeiros/pec-g/matricula

